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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2023 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 025/2023 
PROCESSO LICITATORIO Nº 047/2023 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA– SRP Nº 019/2023 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA PONTE, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 16.928.483/0001-29, com sede 
administrativa na Praça Olímpio Campos, 128 – Centro - São João da Ponte - MG, 
CEP: 39.430 -00, neste ato representado pelo Prefeito o Sr. Danilo Wagner Veloso, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado a Rua Honorato Campos, 133 - Centro em 
São João da Ponte - MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 776.042.026-91, portador da 
cédula de identidade nº MG 11998234 SSP-MG e o Sr. Hudson Aparecido Almeida, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 839.519.706-34 residente e domiciliado à 
Rua Gerônimo Aguiar, nº 210 B, Bairro das Pedras, São João da Ponte - MG, CEP: 
39.430 -000, doravante denominado contratante, e a empresa abaixo relacionada, 
representada na forma de seu estatuto social, em ordem de preferência por 
classificação, doravante denominada DETENTORA, resolvem firmar o presente ajuste 
para Registro de Preços, nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, de 17 
de julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, as disposições da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Estadual 14167 de 10 de janeiro de 
2002, Decreto Estadual 42.408 de 08 de março de 2002, Decreto Estadual 43.653 de 
12/11/2003, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações 
posteriores, e demais condições fixadas neste instrumento convocatório. 

DETENTORA: GERALDO BAIANO COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA  

CNPJ: 24.982.065/0001-48 

Endereço: Avenida Simão Campos, 56 – Bairro Centro – São João da Ponte / MG. 

Representante Legal: Camila Simões Cordeiro 

CPF: 057.794.586-69 

DESCRIÇÃO  

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT V. TOTAL 

1.  UNID 500 

COCO RALADO, INGREDIENTES 
BASICOS: POLPA DE COCO RALADA, 
PARCIALMENTE , 
DESENGORDURADA, DESIDRATADA, 
SEM ADIÇÃO DE ACUCAR. 
PRODUZIDA A PARTIR DE MATERIAS 
PRIMAS SÂS, LIMPAS, LIVRE DE 
MATERIA TERROSA, PARASITAS, 
DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS. 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
EMBALAGEM: PACOTE PLÁSTICO, 
CAPACIDADE DE 100G. NO ATO DA 
ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA 
DEVERÁ SER IGUAL OU SUPERIOR A 
80% DO PRAZO TOTAL DA 
VALIDADE, CONTADO A PARTIR DA 

SINHÁ R$3,09 R$1.545,00 
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DATA DE SUA FABRICAÇÃO. 

2.  PCT  800 

COENTRO SECO EM GRÃO, 
EMBALAGEM CONTENDO NO 
MINIMO 250 GRAMAS, EMBALADOS 
EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES, DEVEM ESTAR 
INTEGROS E SEM TRAÇOS DE 
DESCOLORAÇÃO.  

GOSTOSÃO R$3,49 R$2.792,00 

3.  
SACH

E 
2.000 

EXTRATO DE TOMATE, 
INGREDIENTE BÁSICO TOMATE, 
EMBALAGEM EM SACHE DE 
APROXIMADAMENTE 2 KG. NO ATO 
DA ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA 
DEVERÁ SER IGUAL OU SUPERIOR A 
80% DO PRAZO TOTAL DA 
VALIDADE, CONTADO A PARTIR DA 
DATA DE SUA FABRICAÇÃO. 

COLONIAL R$16,49 R$32.980,00 

4.  CX 3.000 

GELATINA EM PÓ DE DIVERSOS 
SABORES. PRODUTO CONSTITUÍDO 
POR GELATINA EM PÓ, AÇÚCAR E 
AROMATIZANTES, PODENDO SER 
ADICIONADO E CORANTES 
PERMITIDOS POR LEI. EMBALADA 
EM PACOTES DE POLIETILENO 
LEITOSOS, ATÓXICOS, ÍNTEGROS E 
RESISTENTES ACONDICIONADOS 
EM CAIXAS DE PAPELÃO LIMPAS, 
ÍNTEGRAS E RESISTENTES. 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM 
DE APROXIMADAMENTE 30 G. NO 
ATO DA ENTREGA, A VALIDADE 
MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU 
SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL 
DA VALIDADE, CONTADO A PARTIR 
DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO. 

APTI R$1,99 R$5.970,00 

5.  LATA 500 

LEITE CONDENSADO; COMPOSTO 
DE LEITE DESNATADO, AÇÚCAR E 
LACTOSE (TRADICIONAL); DE 
CONSISTÊNCIA CREMOSA E 
TEXTURA HOMOGÊNEA; VALIDADE 
MÍNIMA 10 MESES A CONTAR DA 
ENTREGA ACONDICIONADA EM 
LATA, EMBALAGEM PESANDO 395 
GR. NO ATO DA ENTREGA, A 
VALIDADE MÍNIMA DEVERÁ SER 
IGUAL OU SUPERIOR A 80% DO 
PRAZO TOTAL DA VALIDADE, 
CONTADO A PARTIR DA DATA DE 
SUA FABRICAÇÃO. 

MOÇA R$7,00 R$3.500,00 

6.  UND 1.000 

GÁS REFRIGERANTE, 
REFRIGERANTE SABOR GUARANÁ: 
ENVASADO EM GARRAFAS PET 
RECICLÁVEL DE 2 LITROS, 
CLASSIFICAÇÃO NORMAL. (MARCA-

ANTÁRTICA R$7,99 R$7.990,00 
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REFERÊNCIA INDICATIVA DE 
PARÂMETRO DE QUALIDADE: 
ANTÁRCTICA, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE 

7.  UND 1.000 

GÁS REFRIGERANTE, 
REFRIGERANTE SABOR COLA: 
ENVASADO EM GARRAFAS PET 
RECICLÁVEL DE 2 LITROS, 
CLASSIFICAÇÃO NORMAL. (MARCA-
REFERÊNCIA INDICATIVA DE 
PARÂMETRO DE QUALIDADE: COCA-
COLA, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE 

COCA - 
COLA 

R$8,99 R$8.990,00 

8.  UND 500 

GÁS REFRIGERANTE: 
REFRIGERANTE SABOR LARANJA: 
ENVASADO EM GARRAFAS PET 
RECICLÁVEL DE 2 LITROS, 
CLASSIFICAÇÃO NORMAL. (MARCA-
REFERÊNCIA INDICATIVA DE 
PARÂMETRO DE QUALIDADE: FANTA 
DA FABRICANTE COCA-COLA 
COMPANY, EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE 

 
SUKITA 

R$5,29 R$2.645,00 

9.  UND 
10.000 

SUCO DE CAJÚ EMBALAGEM DE 500 
ML, RENDE 5 LITROS. 
INGREDIENTES: POLPA E SUCO 
CONCENTRADO DE CAJÚ, ÁGUA 
POTÁVEL, CONSERVANTES: 
BENZOATO DE SÓDIO E 
METABISSULFITO DE SÓDIO E 
CORANTE CAROTENO: BETA 
CAROTENO SINTÉTICO. NO ATO DA 
ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA 
DEVERÁ SER IGUAL OU SUPERIOR A 
80% DO PRAZO TOTAL DA 
VALIDADE, CONTADO A PARTIR DA 
DATA DE SUA FABRICAÇÃO. 

DAFRUTA R$4,30 R$43.000,00 

10.  UND 5.000 

SUCO DE MARACUJA EMBALAGEM 
DE 500ML, RENDE 4,5 LITROS. 
INGREDIENTES: POLPA E SUCO 
CONCENTRADO DE MARACUJÁ, 
ÁGUA POTÁVEL, CONSERVANTES: 
BENZOATO DE SÓDIO E 
METABISSULFITO DE SÓDIO E 
CORANTE CAROTENO: BETA 
CAROTENO SINTÉTICO. NO ATO DA 
ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA 
DEVERÁ SER IGUAL OU SUPERIOR A 
80% DO PRAZO TOTAL DA 
VALIDADE, CONTADO A PARTIR DA 
DATA DE SUA FABRICAÇÃO. 

DAFRUTA R$7,49 R$37.450,00 

11.  UND 1.000 

SUCO DE NECTAR DA FRUTA EM 
CAIXA TETRA PAK DE DIVERSOS 
SABORES EMBALAGEM CONTENDO 
1 LITRO. 

TIAL R$6,49 R$6.490,0 
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12.  UND 200 

VINAGRE DE MAÇÃ, ÁCIDO ACÉTICO 
OBTIDO MEDIANTE A 
FERMENTAÇÃO ACÉTICA DE 
SOLUÇÕES AQUOSAS DE ÁLCOOL 
PROCEDENTE PRINCIPALMENTE DE 
MATÉRIAS AGRÍCOLAS. 
PADRONIZADO, REFILTRADO, 
PASTEURIZADO E ENVASADO PARA 
A DISTRIBUIÇÃO NO COMÉRCIO EM 
GERAL. COM ACIDEZ ENTRE 4,0 E 
4,5%. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
750ML/GARRAFA PET, SEM 
CORANTES, SEM ESSÊNCIAS E SEM 
ADIÇÃO DE AÇÚCARES. NO ATO DA 
ENTREGA, A VALIDADE MÍNIMA 
DEVERÁ SER IGUAL OU SUPERIOR A 
80% DO PRAZO TOTAL DA 
VALIDADE, CONTADO A PARTIR DA 
DATA DE SUA FABRICAÇÃO. 

ANCHIETA R$6,39 R$1.278,00 

13.  UND 1.500 

ABACAXI PEROLA - DE 1ª 
QUALIDADE, TAMANHO GRANDE, 
COR E FORMAÇÃO UNIFORME, COM 
POLPA INTACTA E FIRME, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM CAIXA APROPRIADA 

ABACAXI R$7,70 R$11.550,00 

14.  KG 2.000 

ABOBRINHA ITALIANA, VERDE TIPO 
EXTRA, SEM DEFEITOS GRAVES 
(PODRIDAO, DANOS PROFUNDOS, 
DESIDRATACAO OU VIROSE, OCA E 
DESCOLORADA). 

ABOBRINHA R$4,69 R$9.380,00 

15.  KG 5.000 

CENOURA SEM FOLHAS E RAMAS, 
FRESCA, TAMANHO MEDIO, 
INTEGRAS E FIRMES SEM LESOES 
DE ORIGEM, SEM RACHADURAS, 
SEM DANOS FISICOS E MECANICOS. 
DEVE APRESENTAR TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, 
ISENTA DE SUJIDADE, PARASITAS E 
LARVAS, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PROPRIA. 

CENOURA R$4,19 R$20.950,00 

16.  KG 3.000 

CHUCHU VERDE DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM CASCA ÍNTEGRA, 
NÃO BROTADO, CLASSE COM 
APROXIMADAMENTE MAIOR QUE 12 
E MENOR QUE 14 CM, SEM 
DEFEITOS GRAVES (PODRIDAO, 
MURCHOS, 
QUEIMADOS, DANOS NÃO 
CICATRIZADOS, DEFORMADOS E 
COM AUSENCIA PENDUNCULO), 
CATEGORIA EXTRA, DE ACORDO 
COM A RESOLUCAO Nº 12/78 

CHUCHU R$4,79 R$14.370,00 
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DACNNPA 

17.  KG 800 

MARACUJÁ REDONDO, CASCA LISA, 
GRAÚDA DE PRIMEIRA, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO E MADURO, COMO 
POLPA FIRME E INTACTA. 

MARACUJÁ R$8,28 R$6.624,00 

18.  KG 500 

PEPINO DE BOA QUALIDADE, 
DEVERÁ ESTAR LISO E FIRME, (NÃO 
PODENDO ESTAR MOLE), NAO 
DEVERA APRESENTAR DANOS DE 
ORIGEM FISICA OU MECANICA QUE 
AFETE A SUA APARENCIA  

PEPINO R$4,93 R$2.465,00 

19.  KG 3.000 

PIMENTAO VERDE DE BOA 
QUALIDADE DEVE SER FRESCO E 
FIRME, LUSTROSO, CARNUDO E TER 
SEMPRE O CABO VERDE. NAO 
DEVERA APRESENTAR DANOS DE 
ORIGEM FISICA OU MECANICA QUE 
AFETE A SUA APARENCIA. 

PIMENTÃO R$8,07 R$24.210,00 

20.  KG 5.000 

REPOLHO VERDE DE BOA 
QUALIDADE. NÃO DEVERA 
APRESENTAR DANOS DE ORIGEM 
FISICA, MECANICA OU BIOLOGICA 
QUE AFETE ASUA APARENCIA. 
VARIACAO TOTAL ENTRE MAIOR E 
MENOR FRUTO DE ATE 15%. 

REPOLHO R$4,43 R$22.150,00 

21.  KG 800 

UVA TIPO RUBI - APRESENTANDO 
TAMANHO, COR E FORMAÇÃO 
UNIFORME SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE.  

UVA R$15,90 R$12.720,00 

22.  KG 100 

VAGEM DE BOA QUALIDADE. NAO 
DEVERA APRESENTAR DANOS DE 
ORIGEM FISICA, MECANICA OU 
BIOLOGICA QUE AFETE A SUA 
APARENCIA. VARIACAO TOTAL 
ENTRE MAIOR E MENOR FRUTO DE 
ATE 15%. 

VAGEM R$6,60 R$660,00 

23.  1.500 UND 

AGUA MINERAL EMBALAGEM TIPO 
PLASTICO COM 1.500ML, 
GASEIFICAÇÃO SEM GÁS, 
CARACTERISTICAS ADICIONAL, COM 
LACRE DE SEGURANÇA NA TAMPA E 
INVOLUCRO. 

IGARAPÉ R$2,25 R$3.375,00 

24.  2000 UND 
AGUA MINERAL EMBALAGEM TIPO 
PLASTICO COM 500ML, 
GASEIFICAÇÃO COM GÁS. 

IGARAPÉ R$1,99 R$3.980,00 

25.  10.000 UND 
AGUA MINERAL EMBALAGEM TIPO 
PLASTICO COM 500ML, SEM GÁS 

IGARAPÉ R$1,49 R$14.900,00 

26.  20.000 UND 

ÁGUA MINERAL, ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM DESCARTÁVEL 
(COPO – 200 ML), COM PLÁSTICO 
HIGIÊNICO, COM PROTETOR NA 

IGARAPÉ R$0,89 R$17.800,00 
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PARTE SUPERIOR E LACRE DE 
SEGURANÇA PERSONALIZADO 
PELO FABRICANTE 

27.  3.000 UND 

ÁGUA MINERAL, EMBALAGEM 
GARRAFÃO DE POLIPROPILENO DE 
20 LITROS GASEIFICAÇÃO SEM GÁS, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS 
TAMPA, LACRE SEM VASILHAME E 
VALIDADE, NORMAS TÉCNICAS, 
CONFORMME PORTARIA  DE 
CORRELATOS DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

IGARAPÉ R$11,99 R$35.970,00 

28.  500 PCT 
BALA DE CARAMELO COM RECHEIO 
DE CHOCOLATE PACOTE COM 500 G 

MYTOFFE R$17,99 R$8.995,00 

29.  500 PCT 
BALA DE CARAMELO RECHEIO 
COCO PACOTE COM 500 G 

MYTOFFE R$17,99 R$8.995,00 

30.  500 PCT 
BALA DE CARAMELO, SABOR 
RECHEIO TORTA DE LIMÃO PACOTE 
COM 500 G 

MYTOFFE R$17,99 R$8.995,00 

31.  800 PCT 
BALAS SORTIDAS MASTIGÁVEIS PCT 
COM 500G 

ERLAN R$5,99 R$4.792,00 

32.  200 PCT 

BOMBOM RECHEADO COM CREME 
DE CASTANHA DE CAJU E COBERTO 
COM CHOCOLATE AO LEITE 21,5G, 
PACOTE COM 1 KG. 

GAROTO R$41,49 R$8.298,00 

33.  1.000 CX 
BOMBOM SORTIDOS COM PESO 
MÍNIMO DE 300 GRAMAS. 

GAROTO R$11,09 R$11.090,00 

34.  600 CX 
CHICLETES SORTIDOS CX C/ 50 
UNIDADES, SABORES VARIADOS. 

BUZZY R$7,47 R$4.482,00 

35.  300 UND 

GALÃO DE ÁGUA MINERAL 20 
LITROS - GARRAFÃO (VASILHAME) 
PLÁSTICO RETORNÁVEL NOVO, NO 
ATO DA ENTREGA, A VALIDADE 
MÍNIMA DEVERÁ SER IGUAL OU 
SUPERIOR A 80% DO PRAZO TOTAL 
DA VALIDADE, CONTADO A PARTIR 
DA DATA DE SUA FABRICAÇÃO. 

IGARAPÉ R$26,10 R$7.830,00 

36.  300 PCT 
MINI PIRULITO COLORIDO COM 
DIÂMETRO DE 3 CM PACOTES COM 
50 UNIDADES 

ARCOR R$7,99 R$2.397,00 

37.  20.000 UND PIPOCA DOCE COM PESO DE 20G  ARITANA R$0,44 R$8.800,00 

38.  600 PCT 
PIRULITO SABOR VARIADO 
RECHEADO COM CHICLETE, PCT C/ 
50 UNIDADES. 

POP R$13,99 R$8.394,00 

39.  15.000 UNID 

REFRIGERANTE EM GARRAFA 
DESCARTÁVEL DE 2000 ML.  DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, OS SABORES 
DEVEM SER VARIADOS, CONTENDO 
AS SEGUINTES COMPOSIÇÕES: 
COLA- (ÁGUA GASEIFICADA, 
EXTRATO DE NOZ DE COLA, 
CAFEÍNA, CORANTE AMARELO IV, 
ACIDULANTE INS 338 E AROMA 
NATURAL. NÃO CONTÉM GLÚTEN, 
NÃO ALCOÓLICO); LARANJA -(ÁGUA 

IT R$5,69 R$85.350,00 
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GASEIFICADA, AÇÚCAR, SUCO 
NATURAL DE LARANJA, 10%, AROMA 
ARTIFICIAL, ACIDULANTE INS 330, 
CONSERVADOR INS 211, 
ESTABILIZANTES INS 444 E INS 480, 
CORANTE ARTIFICIAL INS 110. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN, NÃO 
ALCOÓLICO); UVA - (ÁGUA 
GASEIFICADA, AÇÚCAR, SUCO 
NATURAL DE UVA 10%, 
ACIDULANTES INS 330, 
CONSERVADOR INS 211, CORANTES 
ARTIFICAIS INS 123, INS 133 E 
TRATARZINA, AROMA SINTÉTICO 
ARTIFICIAL, NÃO CONTÉM GLÚTEN, 
NÃO ALCOÓLICO); GUARANÁ - 
(ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, 
SEMENTE DE GUARANÁ, 0,025%, 
ACIDULANTE INS 330, CORANTE 
AMARELO IV, AROMA SINTÉTICO 
IDÊNTICO AO NATURAL, 
CONSERVADOR INS 211, NÃO 
CONTÉM GLÚTEN, NÃO ALCOÓLICO) 
E LIMÃO (ÁGUA GASEIFICADA, 
AÇÚCAR, SUCO NATURAL DE LIMÃO 
2,5%, AROMA NATURAL, 
ACIDULANTE INS 330, E 
CONSERVADOR INS 211. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN, NÃO ALCOÓLICO) 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$524.152,00 (QUINHENTOS E VINTE E QUATRO MIL E CENTO E CINQUENTA 
E DOIS REAIS). 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte e/ou equiparadas na forma da Lei LC 123/2006, com 
exceção do item nº 39, que será aberto para ampla competitividade, objetivando o 
fornecimento de gêneros alimentícios, hortifrúti, bomboniere, água mineral e 
outros, para atendimento das atividades da Secretaria de Municipal de Educação e 
das diversas secretarias do Município, de forma parcelada, conforme Termo de 
Referência – Anexo I, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos. 
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA  
2.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua publicação.  
2.2 A futura Ata de Registro de Preços não poderá sob hipótese alguma ser 
prorrogada. 
CLAÚSULA TERCEIRA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
3.1 A Administração Pública realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de 
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
3.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 
registrado, cabendo à Administração Pública promover as negociações junto aos 
fornecedores. 
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3.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para 
negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
3.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
3.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
3.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
3.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
3.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
3.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 
3.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração Pública, sem justificativa aceitável; 
3.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
3.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
3.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 3.7.1, 3.7.2 e 3.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
3.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
3.9.1 por razão de interesse público; ou 
3.9.2 a pedido do fornecedor. 
CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA 
DETENTORA  
4.1. Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no Termo de Referência, de 
forma que o objeto licitado seja executado de acordo com as informações 
apresentadas, sob pena de multa de até 30% (trinta por cento) do valor da 
contratação;  
4.2. Indenizar o Município por todo e qualquer dano decorrente, direta e indiretamente, 
da execução do objeto, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos.  
4.3. Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais 
e/ou extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por 
terceiros, em decorrência do objeto do presente termo contra a Prefeitura Municipal;  
4.4. Cumprir os prazos previstos neste Termo de Referência. 
4.5. Contratar com a Prefeitura, nas condições previstas no edital do PREGÃO NA 
FORMA ELETRÔNICA– SRP nº 019/2023, e o preço registrado nesta Ata, os produtos 
objeto deste ajuste.  
4.6. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.  
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
5.1. Indicar Comissão de Fiscalização e Recebimento, responsável pelo 
acompanhamento deste Registro de Preços.  
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5.2. Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos 
serviços.  
5.3 Efetuar os devidos pagamentos de acordo ao estabelecido no Instrumento 
Convocatório. 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 
6.1. Dos preços 
6.1.1. O contratante pagará ao contratado, a importância total estimada de 
R$524.152,00 (QUINHENTOS E VINTE E QUATRO MIL E CENTO E CINQUENTA E 
DOIS REAIS), correspondente à aquisição dos materiais, objeto em conformidade com 
o descrito na cláusula primeira desta ata. 
6.1.2. Os preços referidos de preços incluem todos os custos e benefícios decorrentes 
da prestação de serviços do objeto de modo à constituírem a únitotal contraprestação 
pela execução da ata de contrato. 
6.1.3. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dias do mês subseqüente, 
contados da data do Atestado de Recebimento, diretamente no Banco do Brasil, em 
conta corrente da Contratada, acompanhada também da sua regularidade fiscal e 
trabalhista. 
CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES  
7.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos decorrentes as 
sanções estipuladas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei 
Federal 8.666, de 13 de junho de 1993, sem prejuízo das demais sanções 
administrativas, civis e criminais. 
7.2. A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei nº. 
8.666/93 obedecerá ao disposto nesta Cláusula.  
7.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as 
seguintes penalidades:  
7.3.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou  
7.3.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação 
para o mesmo fim. 
7.4. O atraso injustificado na execução do contrato, a saber o atraso na execução dos 
serviços, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 
e artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a contratada à multa de mora sobre o valor da 
obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 
estipulado, na seguinte proporção:  
7.4.1. Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e  
7.4.2. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de 
atraso até o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso.  
Parágrafo único - A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a 
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em 
casos particulares, previstos no edital ou contrato, sujeitando-se à aplicação da multa 
prevista na Cláusula 5.5 desta ARP.  
7.5.   Pela inexecução total ou parcial da entrega poderão ser aplicadas à contratada 
as seguintes penalidades:  
7.5.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou   
7.5.2. Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 
mesmo fim.  
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7.6. Os materiais não aceitos deverão ser substituídos dentro do prazo fixado pela 
administração do Município, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento da intimação.  
Parágrafo único - A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado 
ensejará a aplicação da multa prevista na Cláusula 5.5 desta ARP, considerando-se a 
mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 
estabelecido no "caput" desta Cláusula.  
7.7. O pedido de prorrogação de prazo para entrega de material somente será 
apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento 
equivalente ou conforme consta do Edital.  
7.8. As multas referidas nesta ARP não impedem a aplicação de outras sanções 
previstas nas Leis 8.666/93 e 10.520/02.  
7.8.1. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou 
caracterizada a inexecução parcial, o Município reterá, preventivamente, o valor da 
multa dos eventuais créditos que a contratada tenha direito, até a decisão definitiva, 
assegurada a ampla defesa.  
7.8.2. Caso a contratada tenha prestado garantia, e esta for insuficiente para cobrir o 
valor da multa, será retida a diferença, nos termos disciplinados no parágrafo anterior.  
7.8.3. Se a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA decidir pela não aplicação da multa, o valor 
retido será devolvido à contratada devidamente corrigido pelo IPC-FIPE.  
CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS  
8.1. Consideram-se partes integrantes deste ajuste, como se nele estivessem 
transcritos, o edital do PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA – SRP nº 019/2023 com 
seus Anexos e a proposta da DETENTORA;  
8.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública firmar as 
contratações que deles poderão advir.   
CLÁUSULA NONA - FORO  
9.1.   O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de 
Registro de Preços é o Foro da Comarca de São João da Ponte, Estado de Minas 
Gerais.  
9.2.   Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata 
que, lida e achada conforme, vai assinada pelas partes.  

São João da Ponte - MG, 21 de Junho de 2023. 

 

Danilo Wagner Veloso 
Prefeito Municipal 

 
 

Hudson Aparecido Almeida 
Secretario Municipal de Administração e Recursos Humanos 

  
 

Representante Legal: Camila Simões Cordeiro 
CPF: 057.794.586-69 

GERALDO BAIANO COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA LTDA 
CNPJ: 24.982.065/0001-48 

Testemunhas:  
__________________________                    _____________________________  
Nome:                                                             Nome:  
RG nº:                                                             RG nº:  


